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PF-<EFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEl NG ?.o/ 
De 00 do fevereiro de 1900 

01.spoi sobl'9 ebartu:re de Crédito 
~cional Especial e dá outra -
providencias,-

O PREFEnO 00 Mt.Nic!PIO DE AfN1AQUARA, Estado de Sio 

rQUlo, no uso de suas'''l'ltrlbuições legois, e de acordo con o que Qec:retou a 

câr;,;rra !.~Jilicipal, en sessão ordinária de 04 de fevereiro das 1900, p:ra~ulga a 

eeguinte Lei,-

Artigo 1 a - Fica o Poder EXecutivo autorueldo a -
bri•· u:., Cr&tito Aàioional Especial, àt6 o limite de Cr$·1,800,000,00 ( IAII 111 

lhw, oitocentos e cincoenta mil cruzll:l.ros), parl!l atender dGSPesaa CCIIII '; 

Cm:; t~ão do Centro CDnun1 tário do JardiM llcllérica, ccnform:~ especi fica;:ões-. 
ubo.ixo: 

llAHiéD..A DA DESPESA - CATEGORIA ECfl'!MCA 

.Q.!Ji;Q - G5 - Oep, EWcação, D.sl tu:re, SaÚde e Pran, Social 
l1!IDADE OA;~enAR:IA - 00,08 - Sa;:io da PZU~~oçilo Social 

C C Q I G O S ESPEgFIC$119 ::!eJJ!f! 
4 O O O DESPESAS DE CAPITI'L 

4 1 O OJ INVESTIUOOOS 

4 1 l O lll:res a Inatal~i5es l, 13!50,000,00 

PIDJMI,:A DE TIW3It.HO-<l.ASS;tfiCACilo Fl.NCI(Wt, PAOORAIJATICA 

~- 06 • Olp, Educação, o.lltuna, Saúda e Prauoção Social 

~IQN)E C!fÇAMf?!!ABIA - 06,08 - B!Çio dl Praaoçiio Social 

~.~.6lfl-I'POO.PFW-ATIV, ESPECIFICACilo V,_OA 
15 ASSISTENCIA E BREVIOENCIA 
15 Gl ASSISTENCIA 

15 Bl 487 .tS31Srem:IA CD.Il.tiiTAAIA 

15 81 48?1 02? Clntro c:c.mi t6rio da 
Jardill ,laérico l,BtD,OOO,OO 

Artigo 21 - O crédito tJUtorizado no artigo enterior

scrá coberto CGII oa recursoa prov.-úl!l'1ta. do SI.J>EJlAVIT FINANCEiro ~nlda no 

!3alatÇo Patrúlonlal do EXerc!cio da 1,979 (artigo 43 - peni1QT11.1'0 11 - it• J, 

e plli"Ógruf'o 21 de Lld. Fa!eral nR 4,3<D/64) .- /' -"/ 

Artigo 31 - Esta Lei a1trorá Bll vj.gó""r rnvéÍate de -

publiceçâo rwagodla • diapuaiçÕ• •~Olfltrirlo.- / i.· / 

PAEFEITUPA IXJ IIM:c!Pm DE AAARAOOAPA, -06 (seis) de fevend.rq.' da 1900 
I . 

(aúl novecentos e o1tlnta) .- l .- y;.) ;~ · 
Ofl. W~Ell E TI 

• -Pref'll:l. i::ipal-

FÚblicada no ~rt:emento de Adlriniat ao t.Udci na 

AG06 03CANO 
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